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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 1/2025
Projeto de Lei Complementar Nº 01/2025 



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei Complementar n.º 01/2025, que “altera dispositivos da Lei Complementar nº41/2018, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município de Formosa do Oeste, visando à reestruturação organizacional, ajustes funcionais relacionados ao funcionamento da administração pública municipal e dá outras providências” nos seguintes termos:

Art. 1º Modifica-se parte da redação de alguns artigos do Projeto de Lei Complementar nº1/2025, que passam a vigorar conforme segue.
Art. 2º Modifica disposições do Art. 2º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 2º [...]

[...]

Art. 7-D [...]

"Parágrafo único. O Secretário Geral é ocupante de cargo político e será escolhido dentre brasileiros maiores de dezoito anos e que esteja no gozo dos direitos políticos.”

Art. 3º Modifica disposições do Art. 3º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 3º [...]

[...]

“Art. 10 [...]

§ 2º. O Secretário de Educação é ocupante de cargo político e será escolhido nos termos do Artigo 33 da Lei Complementar nº. 009/2011, dentre brasileiros maiores de dezoito anos, que esteja no gozo dos direitos políticos.”

Art. 4º Modifica disposições do Art. 5º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 5º [...]

[...]

Art. 10-A [...]

"Parágrafo único. - O Coordenador de Transporte Escolar será escolhido dentre brasileiros maiores de dezoito anos e que esteja no gozo dos direitos políticos e deverá ter nível educacional médio ou superior.”

Art. 5º Modifica disposições do Art. 6º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 6º [...]

[...]

Art. 10-E [...]

" § 1º. O Secretário de Cultura é ocupante de cargo político e será escolhido dentre brasileiros maiores de dezoito anos e que esteja no gozo dos direitos políticos.”

Art. 6º Modifica disposições do Art. 8º do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 8º [...]

[...]

Art. 51-A [...]

"Parágrafo único. - O Assessor de Planejamento e Gestão da Assistência Social será escolhido dentre brasileiros maiores de dezoito anos e que esteja no gozo dos direitos políticos e deverá ter nível educacional médio ou superior.”

Art. 7º Modifica disposições do Art. 10 do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 10 [...]

[...]

Art. 68-A [...]

"Parágrafo único. - O Assessor de Gestão de Recursos Humanos e Planejamento de Pessoal será escolhido dentre brasileiros maiores de dezoito anos e que esteja no gozo dos direitos políticos e deverá ter nível educacional médio ou superior.”

Art. 8º Modifica disposições do Art. 12 do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 12 [...]

[...]

Art. 85-A [...]

"Parágrafo único. - O Coordenador de Emissão e Controle de Empenhos será escolhido dentre brasileiros maiores de dezoito anos e que esteja no gozo dos direitos políticos e deverá ter nível educacional médio ou superior.”

Art. 9º Modifica disposições do Art. 14 do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte alteração:

Art. 14 [...]

[...]

Art. 108-A [...]

"Parágrafo único. - O Chefe do Cadastro de Produtor Rural será escolhido dentre brasileiros maiores de dezoito anos e que esteja no gozo dos direitos políticos e deverá ter nível educacional médio ou superior.”

 
Art. 10 Modifica a da tabela do Anexo I do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025, passando a vigorar a seguinte redação:

	Cargos
	Nº DE VAGAS
	CARGA HORÁRIA SEMNAL
	SÍMBOLOS

	Assessor de Gestão de Recursos Humanos e Controle de Pessoal
	01
	40 horas
	CC-01 ou

FG-1

	Assessor de Planejamento e Gestão da Assistência Social
	01
	40 horas
	CC-01 ou

FG-1

	Secretário Geral
	01
	40 horas
	Subsídio ou

FG-1

	Secretário de Cultura
	01
	40 horas
	Subsídio ou

FG-1

	Chefe do Cadastro do Produtor Rural (CADPRO)
	01
	40 horas
	CC-02 ou

FG-2

	Coordenador de Transporte Escolar
	01
	40 horas
	CC-02 ou

FG-2

	Coordenador de Emissão e Controle de Empenhos
	01
	40 horas
	CC-02 ou

FG-2


Justificativa:
As modificações nos artigos apresentados nesta emenda considera os apontamentos feitos pela procuradoria jurídica no parecer acostado ao projeto de lei complementar na análise. Diante disso, contamos com a colaboração e compreensão e aprovação desta Emenda Modificativa.
Sala das Comissões, 27 de janeiro de 2025.
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